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Lei n°® 552/2013 Lagoa da Canoa, 10 de junho de2013.

Dispde sobre o Fundo Municipal de
Assisténcia Social e da outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LAGOA DA CANOA, ESTADO DE
ALAGOAS, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°. — O Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS, crido pela lei
Municipal 1.281/97 de 03/07/1997, instrumento de captacao e aplicagao de recursos,
que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das acgées
da Politica de Assisténcia social, destacadas na LOAS como beneficios, servicos,
programas e projetos da area de assisténcia social, passa a ser regido pela presente
lei.

Art. 2°. — Constituirdao receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social —
FMAS:

I. Recursos provenientes da transferéncia dos Fundos Nacional e Estadual de
Assisténcia Social;

Il. Dotagbes orcamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei
Orgamentaria Anual estabelecer no transcorrer de cada exercicio:

ill.Doagdes, auxilios, contribuicbes, subvencées e transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagdes governamentais e nao-governamentais:

IV. Receitas de aplicagdes financeiras de recursos do Fundo, realizadas na
forma da Lei:

V.As parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades
econdmicas, de prestacao de servicos e de outras transferéncias que o Fundo
Municipal de Assisténcia Social tera direito a receber por forga da Lei e de convénios
do setor;

V1. Produto de convénios firmados com outras entidades financeiras:

VIl. Doagbes em espécie feitas diretamente ao Fundo;

VIII. Outras receitas que venham a ser legalmente constituidas.

§ 1° - A dotag&o orcamentaria prevista para o Org&o da Administragéo Publica
Municipal, responsavel pela assisténcia social, serd transferida para a conta do
Fundo Municipal de Assisténcia Social, apés realizacdo das receitas
correspondentes.

§ 2° - Os recursos que compdem os Fundos serdo depositados em instituicoes
financeiras oficiais em conta especial sob a denominagdo — Fundo Municipal de
Assisténcia Social — FMAS.
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§ 3° - O saldo financeiro do exercicio apurado em balango sera utilizado em
exercicio subsequente e incorporado ao orcamento do FMAS.

Art. 3°. — O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
ou ¢rgéo equivalente, responsavel pela Politica de Assisténcia Social, sob
orientagdo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° - A proposta orcamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social —
FMAS devera ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar
na Lei de Diretrizes Orgamentarias.

§ 2° - O orgamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social integrara o
orcamento da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4°. — Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS
poder&o ser aplicados em:

I. Financiamento, total ou parcial de programas, projetos e servigos de
Assisténcia Social, desenvolvidos pela unidade gestora ou por 6rgdo conveniado;

ll. Pagamento de prestacdo de servicos a entidades conveniadas de direito
publico e privado para execucao da Politica de Assisténcia Social:

lll.Aquisicdo de material permanente e de consumo e outros insumos
necessarios ao desenvolvimento de programas;

IV.  Construgéo, reforma, ampliacéo e aquisi¢do ou locagao de iméveis para
execugao da politica de assisténcia social:

V. Desenvolvimento e aperfeicoamento dos instrumentos de gestao,
planejamento, administracdo e controle das acoes de assisténcia social:

VI. Desenvolvimento de programas de capacitagdo e aperfeicoamento de
recursos humanos na area da Assisténcia Social;

VIl. Pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso | do
Art. 15 da Lei Orgénica de Assisténcia Social;

VIIl. Pagamento de recursos humanos na area de assisténcia social;

Art. 5° - O repasse de recurso para as entidades e organizacées de assisténcia
social, devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS,
de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Paragrafo Unico - As transferéncias de recursos para organizacoes
governamentais e na@o governamentais de Assisténcia Social se processarao
mediante convénios, contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo 3
legislagado vigente sobre a matéria e em conformidade com os programas, projetos e
servigos aprovados pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6°. - As contas e os relatérios do gestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social deverao ser apreciados pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social - CMAS, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma
analitica.

Art. 7°. — A contabilidade evidenciara a situacao financeira, patrimonial e
orgamentaria do Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislacao
pertinente.

Art. 8° - A contabilidade permitira controle prévio, concomitante e
subsequente, informando apropriagées, apurando custos de servigos, interpretando
e avaliando, com os instrumentos de sua competéncia, os resultados obtidos.
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Art. 9°. — A contabilidade sera feita por profissional habilitado, emitindo
relatérios mensais de gestdo dos custos dos servigos, assim como os balancetes do
Fundo Municipal de Assisténcia Social.

Art. 10 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo e revogam-se
todas as disposigdes em contrario.

Lagoa da Cgnoa, 10 de junho de 2013.

ALDO ROGERIO RODRIGUES DE MELO, Secretario Municipal de
Administracédo da Prefeitura de Lagoa da Canoa, Estado de Alagoas, no uso de
suas atribuicbes legais e de acordo com o determinado pela legislagdo vigente,
DECLARA para fins de comprovacao, que a Lei n® 552/13, editada em 10/06/13, foi
registrada em livro especifico, publicada, através de afixagdo, no Quadro Publico de
Publicacéo desta Prefeitura em 10/06/13 e arquivada nesta Secretaria Municipal de
Administragdo em 10/06/13, em virtude de inexisténcia de imprensa oficial neste
Municipio de Lagoa da Canoa. O referido & verdade e dou fé.

Lagoa da Canoa, 10 de junho de 2013.

ALDO ROGERIO RODRIGUES DE MELO
Secretario Municipal de Administracgao
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